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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, a 

Portaria nº 22, de 21 de dezembro de 2020, da Secretaria Especial de Cultura, que 

Institui metas de análise de propostas culturais para o controle do passivo de 

prestação de contas no âmbito de toda a Secretaria Especial de Cultura. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

A Portaria nº 22, de 21/12/2020, da Secretaria Especial de Cultura, estabelece 

média de análise de aprovação de propostas referentes aos incentivos da Lei nº 

8.313, de 23 de dezembro de 1991. O objetivo alegado é evitar o aumento do 

passivo de prestação de contas da Secretaria Especial de Cultura.  Assim, pretende 

que a média diária de análise de processos fique restrita a 6 (seis) por dia ou 120 

(cento e vinte) processos por mês. 

A Secretaria Especial de Cultura tem dado exemplos recorrentes de má gestão da 

pasta. Criando obstáculos para a implementação da Lei Aldir Blanc e dando 

declarações nada republicanas sobre que tipo de projetos devem ser aprovados, 

com um corte declaradamente ideológico e não pautado pelo respeito a nossa 

diversidade cultural e de forma a atender uma ampla gama de projetos. 

Não é diferente com esta portaria que contraria o interesse público e as normas mais 

básicas de gestão. Impor um limite para análise de projetos é, no mínimo, 

desconhecer as necessidades do setor e a rotatividade no volume de propostas 

apresentadas.  

De forma autoritária e injustificada, a medida pretende restringir a demanda de 

aprovações de projetos ao impor um limite para sua análise. Entendemos que isso é 

inadmissível e não merece prosperar, motivo pelo qual solicito o apoio dos nobres 

parlamentares para a sustação da referida portaria.  

 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2021 

 

 

Deputada Jandira Feghali 

PCdoB/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

PORTARIA Nº 22, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

 

Institui metas de análise de projetos culturais 

para o controle do passivo de prestação de 

contas, no âmbito da Secretaria Nacional de 

Fomento e Incentivo à Cultura, da Secretaria 

Especial de Cultura. 

 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA CULTURA DO MINISTÉRIO DO 

TURISMO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 3º da Portaria MTur nº 

390, de 18 de dezembro de 2019, nos termos do Decreto nª 10.359/2020 e do Decreto nº 

10.107/2019, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer média de análise de processos com o intuito de evitar o 

aumento do passivo de prestação de contas da Secretaria Especial de Cultura. 

 

Art. 2º Fica estabelecida a média diária de análise de 6 (seis) e média mensal de 

120 (cento e vinte) processos. 

Parágrafo único. As médias diária e mensal poderão ser reestimadas conforme 

informações e estudos constantes nos Mapas de Responsabilidades e de Riscos. 

 

Art. 3º Tendo em vista o princípio do equilíbrio, entre admissões de propostas 

relativas ao fomento e incentivo cultural e liquidação do passivo, conforme reuniões entre 

Secretaria Especial de Cultura e órgãos de controle, gozarão de prioridade os Pronacs 

referentes a patrimônio material e imaterial, atividade museológica, projetos plurianuais e 

conservação de acervos. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIO LUIS FRIAS 

 

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com 

a finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:  

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da 

cultura e o pleno exercício dos direitos culturais;  

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística 

brasileira, com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;  

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus 

respectivos criadores;  

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade 

brasileira e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;  

V - salvaguardar a sobrevivência e florescimento dos modos de criar, fazer e viver 

da sociedade brasileira;  

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro;  

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de 

outros povos ou nações;  

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal, 

formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória;  

IX - priorizar o produto cultural originário do País.  

 

Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:  

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;  

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;  

III - Incentivo a projetos culturais.  

§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam 

abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado 

ingresso. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros 

decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que 

estabeleçam limitações de acesso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato 

acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/72015, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html

	z2270087_BRASAO
	z2270087_
	z2270087_TITULO
	z2270087_AUTOR
	z2270087_EMENTA
	z2270087_DESPACHO
	z2270087_APRECIACAO
	z2270087_PUBINICIAL
	z2270087_1966907_TEOR
	z2270087_LEGISLACAO
	z2270087_FIMDOCUMENTO

